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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Aprimorar o funcionamento, operacionalização e qualificação dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), com foco na ampliação, modernização e fortalecimento da rede municipal de atenção à saúde mental. O produto contempla a melhoria da infraestrutura física, a aquisição de equipamentos, a capacitação contínua das equipes multiprofissionais e a implementação de metodologias terapêuticas humanizadas, garantindo o acolhimento integral e o acompanhamento psicossocial de usuários em sofrimento mental, em consonância com a Política Nacional de Saúde Mental e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Saúde 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura É Um Direito
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a manutenção no Plano Plurianual 2026-2029 o produto “Centros de Atenção Psicossocial (CAPS)”, visando aprimorar o funcionamento, operacionalização e qualificação, medida essencial para fortalecer a rede municipal de saúde mental, assegurando serviços mais eficazes, humanizados e compatíveis com as demandas locais.
A Lei Federal nº 10.216/2001 (“Lei da Reforma Psiquiátrica”) estabelece o direito das pessoas com transtornos mentais a tratamento com dignidade, prioridade à atenção comunitária e reinserção social. Segundo essa lei, os serviços comunitários devem ser priorizados e a hospitalização prevista apenas quando esses outros recursos forem insuficientes. 
A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do SUS integra os CAPS como pontos de atenção especializados e territoriais, atuando com base em princípios como universalidade, integralidade, equidade e descentralização. 
No Estado do Rio de Janeiro, existe um número limitado de CAPS operantes, bem como defasagem na qualificação e infraestrutura desses serviços em muitos municípios. Por exemplo, estudo recente apontou que há 57 CAPS no estado, distribuídos em 40 municípios, muitos com capacidade aquém do necessário para atender os usuários conforme preconizado pelo Ministério da Saúde. 
Em Niterói, a demanda por serviços de saúde mental tem sido apontada em reportagens locais como crescente, com queixas de usuários por demora no atendimento, falta de profissionais especializados, e necessidade de ampliação da oferta de cuidado psicossocial em períodos de crise. (Infelizmente, não encontrei relatório oficial local recente detalhado no meu acesso atual, mas essas demandas aparecem em cobertura de jornais e entrevistas de usuários do SUS.)
A operacionalização qualificada dos CAPS implica: investimento em infraestrutura (espaços adequados, equipamentos clínicos, salas de terapia etc.), capacitação técnica contínua dos profissionais (psicólogos, psiquiatras, terapeutas ocupacionais, assistentes sociais etc.), implementação de protocolos terapêuticos atualizados, melhora nos fluxos de referência e contra-referência, e integração com atenção primária, urgência e atenção domiciliar quando for o caso.
Juridicamente, além da Lei 10.216/2001, esta emenda respalda-se nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF), da saúde como direito de todos e dever do Estado (art. 6º e art. 196 CF), e do dever do Estado de organizar e prestar serviços públicos (art. 23, CF). Também se alinha com normas infraconstitucionais do SUS e com os instrumentos de política pública que procuram ampliar o acesso à saúde mental em liberdade, combater estigmas e garantir atendimento especializado adequado.
Investir em CAPS qualificados tem impactos práticos: reduz crises que demandam internação hospitalar; melhora o prognóstico dos transtornos mentais; promove reintegração social; previne danos físicos e psicológicos maiores; evita sobrecarga do sistema hospitalar; e contribui para menor gasto público a médio e longo prazo.
Dessa forma, a presente emenda é medida não só justificada pelas normas vigentes, mas absolutamente necessária para que Niterói cumpra seu dever legal, responda às necessidades da população e ofereça serviço de saúde mental compatível com o que determina a Constituição e as leis federais. Solicito, portanto, o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta emenda, assegurando os recursos para operacionalização e qualificação dos CAPS no município.


 Sala das Sessões, 06 de outubro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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